
INDICAÇÃO Nº 
1667
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de recursos na ordem de R$ 254.100,00 visando à mecanização agrícola com aquisição de máquinas e equipamentos específicos pelo município de Borebi.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Borebi dista aproximadamente a 300 km da capital paulista. Dispõe de uma variedade de plantio como eucalipto, cana-de-açúcar, laranja e hortaliças, entre outros.

A aquisição de implementos agrícolas dará a oportunidade e condições positivas aos pequenos e médios produtores para o preparo do solo para o plantio.

Os equipamentos pleiteados são:

1 trator, com valor estimado em R$ 175.000,00;

1 grade aradora, medindo 16x28x6, com valor estimado em R$ 17.900,00;

1 grade intermediária, medindo 16x28x6, com valor estimado em R$ 15.900,00;

1 plantadeira e adubadeira de linhas hidráulica, com valor estimado em R$ 13.900,00;

1 distribuidor de calcário com esteira, com capacidade de 5.500 kg, com valor estimado em R$ 14.700,00;

1 pulverizador mecânico de 600 litros com barra de 12 metros, com valor estimado em R$ 10.600,00; e

1 roçadeira de 1,62 metros com roda e cardan, com valor estimado em R$ 6.100,00.

O município de Borebi não dispõe de unidades agroindustriais, portanto, a aquisição destes equipamentos será um benefício a toda a população borebiense, que também é a grande beneficiária da produção agrícola da localidade.

Contando com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação, apresento este pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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